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MESA DIRETORA

PRESIDENTE: Halter Pitter dos Santos da Silva 
VICE-PRESIDENTE: Alex Rodrigues Gonçalves 
1º SECRETÁRIO: Cláudio Vicente Vilar
2º SECRETÁRIO: Alessandra Lopes de Souza

DEMAIS VEREADORES
Osvaldo São Pedro Pereira
Paulo César da Rocha
Fabricio Aragao da Silva 
Max Alexandre Felizardo Castro
Rizê da Silva Silvério
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EDITAL

Memorando Nº 043/2020/SMF.

EDITAL N.º 027/2019

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal 
n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindi-
catos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a libera-
ção de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 

BOLETIM DISCIPLINAR

EDITAL DE PUBLICAÇÃO COR- G N.º 03/2020

BOLETIM DISCIPLINAR OSTENSIVO-BDO Nº 01 DE FE-
VEREIRO DE 2019

1ª Parte

APLICAÇÃO DE PENALIDADES NÃO DEMISSÓRIAS

Não há para o presente Boletim Disciplinar Ostensivo pe-
nalidades aplicadas dessa natureza.

2ª Parte

APLICAÇÃO DE PENALIDADES DEMISSÓRIAS 
 

01-Tendo exercido o direito à ampla defesa e ao contradi-
tório no devido processo legal apurado mediante Processo 
Administrativo Disciplinar/ Processo nº 2468/2019 o servi-
dor XXXX, mat.: XXXX , Vigia Municipal, não justificou a 
transgressão cometida, quando abandonou o cargo me-
diante inassiduidade habitual, por mais de trinta dias con-
secutivos, enquadrado no inciso II do artigo 165 da LC nº 
003/2003 , sendo aplicada a penalidade de DEMISSÃO,  
pelo Prefeito Municipal de Guapimirim, conforme compe-
tência disposta no inciso I do artigo 177 da Lei Comple-
mentar nº 003 de outubro de 2004 e inciso I do artigo 25 da 
Lei Complementar 21 de 21 de fevereiro de 2017.

Guapimirim, 07 de fevereiro de 2020.

Leonardo Rodrigues Neves
Secretário de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil

Prefeitura Municipal de Guapimirim
Mat. 3948-9

Guapimirim, abaixo discriminados:

CONTA DATA CONTA CORRENTE VALOR

BRASIL S/A SNA 11/02/20 27122-5 R$  1.778,65

BRASIL S/A PROD. MINERAL 11/02/20 10420-5 R$ 2.989,01

BRASIL S/A FUNDEB 11/02/20  42854-X R$ 577.111,05

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
                                                          

11 de Fevereiro de 2020.
              

Andre Muniz Pinto
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 1367661/12
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